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SÚMULA:- Inclui Rua no Eixo de Comércio e 

Serviços, na forma que especifica 

TOR:- -VALDIR DA SILVA, RAFAEL 

PSZYBYLSKI e CLAUDIONEI APARECIDO 

VITORINO DA SILVA, BELMIRO DA SILVA 

FARIAS e JOÃO DE LARA VIEIRA. 

Art. 1° - Fica incluída no Eixo de Comércio e Serviços 

ECS-1, do anexo I, da Lei Complementar n° 03/92, a RUA PEDRO ALVARES 

CABRAL, no trecho compreendido entre a Avenida Londrina e Rua Geraldo Xavier, no 

Conjunto Residencial Osvaldo Gealh, Parque dos Pioneiros e Jardim Ouro Verde. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicaçao. 

di 11 
Vereador — Auto 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara M ip , aos 16 dias do 

de 2008. 

fael bylski, 
reador —Autor 

Beitnir a Farias, 
Ver — Autor 

Claudionei 
Vere 

rino da Silva, 

—Autor 
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A Comissão de 

Presidente da Câmara 

Projeto de Lei Complementar n° 214/2008. 
Cilas Souza Morais, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Presidente da Comissão 

PARECER 
0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei 

Complementar n° 214/2008, dos edis VALDIR DA SILVA, RAFAEL PSZYBYLSKI, 

CLAlUDIONEI APARECIDO MORINO DA SILVA, BELIVIIRO DA SILVA 

FARIAS e JOÃO DE LARA VIEIRA, o qual Inclui Rua no Eixo de Comércio e 

Serviços, na forma que especifica. "RUA PEDRO ALVARES CABRAL", conclui que a 

proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AV OR iiVEL 

cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de julho do ano de 2008. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 07 dias do 

Cilas Souza Morais, 
Relator 

Antonio da Cunha, 
Vice-Presidente 
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A Comissão de 

Projeto de Lei Complementar n° 214/2008. 
Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECER 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei Complementar n° 214/2008, dos edis VALDIR 
DA SILVA, RAFAEL PSZYBYLSKI, CLAITDIONEI APARECIDO VITORINO DA 
SILVA, BELMIRO DA SILVA FARIAS e JOÃO DE LARA VIEIRA, o qual Inclui 
Rua no Eixo de Comércio e Serviços, na forma que especifica. "RUA PEDRO ALVARES 
CABRAL", conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu 
Parecer FAVOR ÁVEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

mês de julho do ano de 2008. 
Sala das Sessões da Camara M icipal, aos 07 dias do 

R itit 
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Claudionei Apa nori o da Silva, 

Luiz C Aguiar, 
Membro 
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Às horas (a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em  / / 

Indeferido em  / / 

• 

12 214/08 
Apresentado em  / 1 1 07 2008 

Aprovado em  ii / 07 / 2008 
Deferido em 

Atendido - Oficio N° ____XXXXXX . 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

O Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei Complementar n° 214/2008, dos edis 
VALDIR DA SILVA, RAFAEL PSZYBYLSKI, CLAUDIONEI APARECIDO 
VITORINO DA SILVA, BELM1R0 DA SILVA FARIAS e JOÃO DE LARA 
VIEIRA, o qual Inclui Rua no Eixo de Comércio e Serviços, na forma que especifica. Haja 
vista que nesta data o aludido Projeto de Lei Complementar, teve sua aprovação em 
Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores discussões. 

de julho do ano de 2008. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, a as 11 dias do mês 

Belmi 
Ver 
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i f"  14 

a Farias, 
—Autor 


